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“DIA D” DE COMBATE À DENGUE 
MOVIMENTOU O SÁBADO

No último sábado, dia 23 de feve-

-

-

-

-

disso, um carro de som passou pela 

-

-

-

-
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EXPEDIENTE

Prefeitura Municipal de
Santo Antônio de Posse

Telefone

E-mail

Jornalista Responsável

OUVIDORIA

Faça suas reclamações ou 
sugestões através do WhatsApp 
(19) 99743 5801.

REDES SOCIAIS

/PMSAPOSSE
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CARNAVAL DOS BONS TEMPOS 
ANIMA SANTO ANTÔNIO DE POSSE

-
-

-

-

as idades, uma festa para família 
-
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PREFEITURA ALERTA PAIS DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL SOBRE A SÍNDROME MÃO-PÉ-BOCA

-
cretaria de Saúde, pede aos pais de 

-

professoras, cuidadoras e a co-

-
-se propício para a proliferação da 

-

Saiba mais sobre a síndrome Mão-
-Pé-Boca: São sinais característicos 
da doença:

-

-

-

TRATAMENTO:
-

maior parte dos casos, tratam-se 

-

RECOMENDAÇÕES:

-

-

- lembre-se sempre de lavar as mãos 

-

-
-

-
-
-

-

Fonte: Ministério da Saúde
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos
Decreto nº 3367 ¬_ de 25 de fevereiro de 2019

Dispõe sobre denominação de Distrito Industrial 
Municipal, e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais:

DECRETA:

Art. 1o – O Distrito Industrial Municipal, localizado a Rodovia 
Estadual SP 107 – Prefeito Aziz Lian, cadastrada no setor competente, 
a partir da promulgação deste decreto, passará a denominar-se: 
DISTRITO INDUSTRIAL IGNÁCIO BELTRAMI.

Art. 2o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, em 25 de fevereiro 
de 2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Decreto nº 3228 ,25 de fevereiro de 2019.

Dispõe sobre “Ponto Facultativo” nas 
Repartições Públicas Municipais, e dá outras 
providências.

Norberto de Olivério Júnior, Prefeito do Município de Santo Antonio 
de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Suspender o Expediente nas Repartições Públicas 
Municipais, nos dias 04 e 05 de março de 2019.

Art. 2º - No dia 06 de março de 2019, “Quarta-feira de Cinzas”, o 
expediente será normal.

Art. 3º - Manter o plantão dos serviços essenciais, ficando as 
respectivas escalas, sob a responsabilidade dos Diretores de cada 
Departamento.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, em 25 de fevereiro 
de 2019.

Norberto de Olivério Júnior

Prefeito Municipal

João Baptista Longhi

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Portarias
Portaria n° 8654 de 25 de fevereiro de 2019

Dispõe sobre nomeação, em estágio probatório, 
Cecilia Shizue Nakai, RG. 23.888.159-3, para o 
cargo de Agente Técnico Administrativo, e dá 
outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear em estágio probatório, Cecilia Shizue Nakai, RG. 
23.888.159-3, para o cargo de Agente Técnico Administrativo, a partir 
de 21 de fevereiro de 2019.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 25 de fevereiro 
de 2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Errata

Na publicação do decreto n° 3198, onde leu-se:

Art. 3º - Fica criado na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2019 as 
seguintes rubricas:
01.02.06 – Diretoria de Obras e Engenharia

416 – 15.122.0070.1028 – Reservatório de Água

F.R 95.035 - 4.4.90.51.99 – Obras E Instalações-----------------------------------R$ 245.850,00

Leia-se:

Lei nº 3198____ de 12 de fevereiro de 2019.
Projeto de Lei nº 011/2019
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Autógrafo nº 3.484/2019

Iniciativa: Executivo Municipal.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial por saldo não utilizado 
referente a recebimento de convênio federal 
através do Ministério das Cidades via OGU 
(orçamento geral da união), processo nº 
1035.586-27/2017, objetivando obras 
referentes a reservatório elevado de água. E 
crédito adicional suplementar por anulação 
como contrapartida ao recebimento do mesmo 
e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a presente Lei:

Art. 1º Autoriza o poder Executivo a abrir crédito adicional especial 
por saldo não utilizado referente a recebimento de convênio federal 
através do Ministério das Cidades via OGU (orçamento geral da 
união), processo nº 1035.586-27/2017, objetivando obras referentes 
a reservatório elevado de água, no valor de R$ 245.850,00 (duzentos 
e quarenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais), e crédito 
suplementar por anulação no valor de R$24.629,99 (vinte e quatro mil, 
seiscentos e vinte e nove e noventa e nove centavos).

Art. 2º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO de 2019, os 
Projetos descritos no artigo 3º da presente Lei.

Art. 3º - Fica criado na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2019 as 
seguintes rubricas:
01.02.06 – Diretoria de Obras e Engenharia

414 – 15.122.0070.1028 – Reservatório de Água

F.R 95.035 - 4.4.90.51.99 – Obras E Instalações---------------------------------------------R$ 245.850,00

415 – 15.122.0070.1028 – Reservatório de Água

F.R 01.110 - 4.4.90.51.99 – Obras E Instalações-----------------------------------------------R$ 24.629,99

Art. 4º - O crédito aberto referente a rubrica 415 do artigo anterior 
será coberto com recurso proveniente da Anulação:
01.02.06 – Diretoria de Obras e Engenharia

076 – 15.451.0070.1002 – Manutenção Viária

F.R. 01.110 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações--------------------------------------------R$- 24.629,99

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 12 de fevereiro 
de 2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

IPREM - POSSE

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA Nº 005/2019

“Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria 
Especial por Idade e Tempo de Contribuição 
à Servidora ROSANA MARIA SCHINCARIOL 
GASPARINI”.

RONALDO CARLOS DE SOUZA, Diretor Presidente do INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE – 
IPREM POSSE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a Sra. ROSANA MARIA SCHINCARIOL 
GASPARINI, implementou todos os requisitos para a concessão 
do beneficio de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, 
com fundamento na regra do Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da 
Constituição Federal.

CONSIDERANDO que os documentos apresentados nos autos 
do processo administrativo n.º 005/2019, são os necessários para 
análise e formalização da concessão do benefício pleiteado,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora ROSANA MARIA SCHINCARIOL 
GASPARINI, RG n.º 17.762.990-3-SSP/SP, CPF nº 107.912.328-83, 
nascida em 06/06/1968.

Art. 2º - A base de cálculo para a aferição do valor dos proventos 
será integralidade da média das 80% maiores contribuições efetuadas, 
que nesta data corresponde a R$ 2.478,14 (dois mil quatrocentos e 
setenta e oito reais e quatorze centavos).

Art. 3º - Os reajustes deverão ocorrer anualmente nas mesmas 
datas e nos mesmos índices concedidos pelo INSS – Instituto 
Nacional do Seguro Social.

Art. 4º - Esta Portaria tem efeito para levantamento de valores 
correspondentes a:

I – PIS – Programa de Integração Social;

II – PASEP – Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público;

III – FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 
2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santo Antônio de Posse, 25 de fevereiro de 2019.

RONALDO CARLOS DE SOUZA

DIRETOR PRESIDENTE
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